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Art. 14. Para a autorização do transporte de animais aquáticos vivos e seu material 
de multiplicação, a IAGRO poderá exigir medidas de mitigação de risco, tais como a 
realização de quarentena prévia baseada em evidências epidemiológicas ou conforme 
previsto em legislação complementar.

Art.15. Os animais aquáticos vivos deverão estar acondicionados em recipientes 
primários de transporte impermeáveis, novos ou previamente limpos e desinfetados que 
permitam a fácil inspeção, e que contenham oxigênio suficiente para o período previsto 
do transporte, quando aplicável.

Art. 16. É proibido o ingresso, em qualquer estágio de desenvolvimento e para qualquer 
finalidade, animais aquáticos no estado do MS, de espécies não pertencentes à bacia 
hidrográfica, salvo com autorização do MAPA e mediante o acompanhamento da GTA. 

CAPÍTULO IV

DA EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 17. O Boletim de Produção é o documento que acompanha a GTA, a fim de constar 
dados de importância epidemiológica e de saúde pública.

§1º São responsáveis pelo fornecimento dos dados do Boletim de produção: O 
produtor rural, o responsável técnico do estabelecimento ou outro profissional 
legalmente habilitado a emitir GTA, os quais deverão preencher diretamente na 
base de dados integrada com a PGA;
§2º Para o transporte de pescado vivo ou mantido resfriado em gelo ou por 
outros processos de conservação, cujos produtos serão destinados à exportação 
o Boletim de Produção deverá ser preenchido por médico veterinário habilitado a 
emitir GTA, por servidor da IAGRO ou por responsável técnico do estabelecimento 
de aquicultura com formação profissional legalmente compatível com a natureza 
da certificação exigida pelo país importador.

Art. 18. Além dos servidores do serviço Oficial, a emissão de GTA para animais aquáticos, 
seus materiais de multiplicação e matérias-primas obtidas de animais de cultivo será 
realizada por:

I. Médicos veterinários não vinculados ao serviço oficial de defesa sanitária animal, 
desde que devidamente  habilitados pelo MAPA;

II. Responsável técnico médico veterinário do estabelecimento de aquicultura com 
formação profissional legalmente compatível com a natureza da certificação 
exigida para o transporte desde que devidamente habilitado pelo MAPA;

III. Produtor rural, quando autorizado pela IAGRO.

CAPÍTULO V

DO DESTINO DA ÁGUA ORIUNDA DO TRANSPORTE DOS ANIMAIS

Art. 19. A água oriunda do transporte de animais aquáticos de outra propriedade deverá 
ser despejada diretamente na rede de esgoto com tratamento, em fossas sépticas, 
em solos que não atinjam o lençol freático ou ser previamente submetida a um dos 
seguintes tratamentos antes de receber outra destinação, observada a legislação 
ambiental vigente:

I. Cloração;
II. Ozonização;

III. Irradiação por luz ultravioleta ou outro previamente aprovado pelo MAPA.

CAPÍTULO VI

DAS DOENÇAS

Art. 20. A suspeita ou ocorrência de qualquer doença de notificação obrigatória (ANEXO 
IV) deverá ser realizada no prazo máximo de 12 horas.

CAPÍTULO VII

DA NOTIFICAÇÃO

Art. 21. A notificação da suspeita poderá ser pessoalmente ou por qualquer meio de 
comunicação disponível, resguardando o direito de anonimato.

Art. 22. A notificação também deverá ser imediata para qualquer outra doença de animal 
aquático que não pertença à lista publicada (anexo IV), quando se tratar de doença 
exótica ou emergente que apresente índice de morbidade ou mortalidade significativo, 
ou apresente risco para a produção ou saúde pública.

Art. 23. A IAGRO deverá manter os meios necessários para a captação e registro de 
notificações.

CAPÍTULO VIII

DO ATENDIMENTO

Art. 24. Todas as notificações de casos de suspeitas de doenças de animais aquáticos 
devem ser registradas na IAGRO, que deverá atendê-las dentro do prazo de 12 horas, 
contadas a partir da notificação, seguindo os procedimentos técnicos adotados pela 
IAGRO.

Art. 25. Toda suspeita fundamentada de doenças de notificação obrigatória em 
estabelecimento de agricultura poderá implicar em:

I. Interdição provisória imediata;
II. Realização de investigação epidemiológica;

III. Colheita de amostras e envio para diagnóstico em laboratório oficial ou 
credenciado;

IV. Adoção de outras medidas sanitárias capazes de impedir a disseminação de 
potenciais patógenos;

V.  Para o atendimento a caso suspeito de doença de notificação obrigatória, a 
IAGRO deverá utilizar o formulário inicial de investigação de doenças de animais 
aquáticos (FORM-IN) e formulário complementar de investigação de doenças de 
animais aquáticos (FORM-COM);

Art. 26. Quando a suspeita de doença ou infecção ocorrer durante o transporte de 
animais aquáticos, material de multiplicação animal e seus produtos ou subprodutos, o 
transporte deverá ser imediatamente interrompido e a IAGRO definirá a destinação dos 
animais.

CAPITULO IX

DO DIAGNÓSTICO

Art. 27. A coleta de amostras oficiais deverá seguir o disposto no Manual de Coleta de 
Amostras Oficiais para Diagnóstico de Doenças de Animais Aquáticos na Rede Nacional 
de Laboratórios da RENAQUA. 

Art. 28. A coleta e remessa das amostras laboratoriais para a confirmação de doenças 
são de responsabilidade da IAGRO, ou profissional legalmente credenciado a realizar 
coleta e remessa de amostras oficiais para laboratórios da RENAQUA.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. O piscicultor cadastrado na IAGRO como Pesque Pague deverá atualizar o saldo 
a cada seis meses mediante a apresentação de GTA.

Art. 30. Quando o local da despesca for contíguo à área do estabelecimento processador 
e ambos pertencerem a mesma pessoa jurídica será necessário à emissão de DTA, 
acompanhada de Boletim de Produção e Formulário de Origem do Pescado.

Art. 31. Em feiras, exposições e outras aglomerações de animais aquáticos, os animais 
deverão ser separados em reservatórios distintos por procedência, sem compartilhamento 
de água. 

Parágrafo único. Em caso de não observância do disposto no caput, a IAGRO 
determinará o isolamento dos animais aquáticos de modo que se impeça o 
compartilhamento de água com os demais animais aquáticos existentes, por 
um período mínimo de 15 (quinze) dias, antes de sua introdução em qualquer 
sistema de aquicultura; ou outra medida de mitigação de risco adequada.

 
Art. 32. O não cumprimento das normas emanadas por esta Portaria implicará na 
aplicação das penalidades previstas na legislação vigente;

Art. 33. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela IAGRO;

Art. 34. Aprovar os anexos: I - Formulário de Cadastro, II Boletim de Produção, III 
Formulário de origem do Pescado e VI- Lista de Doenças de Notificação Obrigatória.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições 
contrárias.

Campo Grande, 10 de janeiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente
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